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Ao Ilmo. Sr. Pregoeiro Alexander Cassius Clay Lemos de Carvalho 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.818/2.021 

 
 

 
 

ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA - AFIP, 

licitante já devidamente qualificada, por seu representante, vem, tempestivamente, 
com fundamento no item 8 do edital, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, pelos 

fatos e motivos a seguir expostos. 
 
 

I. DO DEVER DE INABILITAÇÃO DA LICITANTE EUROFINS CLINICAL 
SANTOS LTDA. 

 

1. Empresa deixou de apresentar Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 
Negativa de Débitos Tributários inscritos na dívida ativa expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo 
 

A primeira colocada do certame, EUROFINS CLINICAL SANTOS 

LTDA., deixou de apresentar Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa 
de Débitos Tributários Estaduais, aquela expedida pela Procuradoria Geral do 
Estado de São Paulo. Vejamos o que determina o edital no tópico “6.1.2. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA”, quanto ao subitem: 
 

6.1.2.5. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (expedida pela Secretaria da Fazenda) e Certidão 
Negativa de Débitos Tributários (expedida pela Procuradoria Geral do Estado 
de São Paulo; nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 02, de 09/05/2013); 
ou Declaração de Isenção ou de Não Incidência; assinada pelo Representante 
Legal do licitante (sob as penas e rigores da Lei); (g.n.) 
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Infere-se que o edital é cristalino em relação ao quanto 
solicitado, qual seja, apresentação de ICMS regular, que é indispensável, e, 

adicionalmente, Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na dívida ativa 
estadual e para quem é isento ou não há incidência de tributos, poderia ser 
apresentada a Declaração de Isenção ou de Não Incidência, tudo isto se interpreta 

do próprio edital e a rigor pela conjunção coordenativa “ou”. 
 

A EUROFINS apresentou declaração, como se não tivesse 
inscrição estadual, no entanto, cumpre questionar por que importa para o deslinde, 
se realmente a EUROFINS não teria inscrição estadual (atribuída pelo próprio fisco 

do Estado de SP) e, nesta linha, se a Declaração de Isenção ou de Não Incidência 
apresentada seria uma declaração falsa.  
 

Essa desconfiança tem fundamento.  
 

Vejamos, a EUROFINS apresentou a certidão de ICMS, que era 
indispensável conforme edital, no entanto, em consulta quanto a regularidade no 
site da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo 

(https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=120
113 ), esta Recorrente verificou que a e-CRDA não poderia ser emitida para a 

empresa Recorrida, conforme basta visualizar abaixo, eis o que teria dado ensejo a 
declaração falsa. 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=120113
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=120113
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A saber, quando uma empresa não tem incrição estadual essa 

pode sim colocar na busca a raiz do CNPJ 
(https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=120
113) e irá sim gerar uma certidão, neste caso com a seguinte expressão “não 

constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a)”. 
Ou seja, há a possibilidade de emitir a e-CRDA da Procuradoria Geral do Estado de 

São Paulo. 
 

À guisa de que, por intelecção jurídica e lógica: 
 

- se para a Recorrida EUROFINS não emite-se a e-CRDA; 
 
- se para a Recorrida EUROFINS  há situação de irregularidade 

perante o ente que processa a dívida ativa; 
 

- e levando-se em conta que uma empresa pode não ter incrição 
estadual, mas pela raiz do CNPJ seria possível sim a emissão de uma e-CRDA;   

 

 Por todos estes motivos, então nos parece que empresa tentou 
burlar a licitação e apresentou declaração que pode ser falsa, o que merece ser 

conferido e atestado pela Administração Pública licitante.   
 
 

Outrossim, se formos levar em consideração o princípio da 
garantia/supremacia do interesse público, como seria possível contratar com 
empresa devedora ao Estado? 

 
Toda atividade administrativa do Estado é regida pelos 

princípios da supremacia e da indisponibilidade do interesse público. 
 
O interesse público é aquele pertinente à sociedade como um 

todo. É o interesse que a lei consagra e entrega à tutela do Estado como 
representante do corpo social. 

 
Em nome da supremacia do interesse público, segundo lição de 

Maria Sílvia Zanella di Pietro, o direito deixou de ser apenas instrumento de garantia 

dos direitos individuais e passou a ser visto como meio de consecução da justiça 
social, do bem comum, do bem-estar coletivo. 

 

Dessa forma, os interesses públicos não se acham entregues à 
livre disposição da vontade do administrador público. 

 
Decorre disto a importância de se submeter ao art. 37 da 

Constituição Federal:  

 
 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=120113
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=120113
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:   

 
A desconfiança quanto a inidoneidade da empresa é uma 

realidade, não sendo possível para a Administração Pública ignorar esse fato. Deste 

modo, caberia, no mínimo, diligência para se assegurar. 
 

Diante das incongruências na documentação da Recorrida, com 
o devido respeito, pugna-se a eficiência necessária para uma justa competição, 
sendo que neste caso, reitera-se, a realização de, no mínimo, uma diligência para 

melhor apurar a questão, seria a única maneira de mitigar o risco da futura 
contratação pela Administração Pública. 

 
A apresentação desta documentação habilitatória para 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, não é suficientemente robusta e clara para 

avalizar certeza/segurança jurídica para a futura contratação da Recorrida, ao 
contrário, deixa dúvida e abre precedente para se pensar em inidoneidade da 
empresa. 

 
Não se pode ignorar de igual maneira, o princípio da eficiência, 

que desde a Emenda Constitucional nº 19/98, tem força de Lei Maior para as 
Administrações Públicas, o que impõe a todo agente público o dever de realizar 
suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional.  

 
 

Para Fernanda Marinela1: 
 
“A eficiência exige que a atividade administrativa seja exercida com 
presteza, perfeição e rendimento funcional. Consiste na busca de 
resultados práticos de produtividade, economicidade [...]” (g.n.) 

 

Celso Antônio Bandeira de Mello2 encontra fundamento no 
princípio da eficiência em um postulado superior que é o princípio da boa 
administração, o qual resulta no desenvolvimento de uma atividade administrativa 

da maneira mais congruente, oportuna e adequada aos fins a serem alcançados.  

 
Assim, a eficiência deve ser analisada da maneira mais ampla 

possível, abrangendo a atuação das Administrações Públicas quando da prestação 
dos serviços públicos e quanto à racionalização da máquina administrativa. 

 

 

                                                           
1 MARINELA, Fernanda. Direito Administrativo. 7ª ed. Niterói: Editora Impetus, 2013, p. 44. 
2 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 29ª ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2012, p. 125. 
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Não nos parece eficiente deixar passar uma documentação que 

é precípua, principalmente quando há suspeita de má-fé por parte da empresa 
licitante até então vencedora. 

 

 
 

II. PEDIDO 
 

Diante de todo o exposto, requer-se o acolhimento destas razões 
recursais, para que haja a mitigação de riscos via a devida diligência, constatando-

se a verdade. 
 
Ato contínuo, ainda mais por todas as provas, constatada a 

irregularidade / declaração falsa, que seja reformada a decisão que declarou 
habilitada a Recorrida EUROFINS CLINICAL SANTOS LTDA, bem assim proceda-se 

a sua consequente inabilitação, com o prosseguimento do certame na ordem de 
classificação, até que se encontre uma licitante com documentação de habilitação 
regular, por ser medida de direito e em respeito aos princípios da igualdade, 

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, impessoalidade e 
moralidade.  

 

 
São Paulo, 07 de fevereiro de 2.022. 

 
 
 

 
_______________________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA – AFIP 

Andressa de Albuquerque Magalhães 
Consultora Comercial 

Procuradora 
CPF: 218.944.368-73 | RG n.º 32.302.922-X 

andressa.magalhaes@afip.com.br  

 
 

mailto:andressa.magalhaes@afip.com.br




Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: 50A5CDEF1EFB472CB115334546AC1F5C Status: Concluído

Assunto: Recurso Cajamar

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 5 Assinaturas: 1 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 2 Rubrica: 4 Andressa de Albuquerque Magalhães

Assinatura guiada: Desativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Desativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Rua Padre Machado, 1040 - Bosque da Saúde,

SAO PAULO, SP  04127 - 001

andressa.magalhaes@afip.com.br

Endereço IP: 179.93.234.22  

Rastreamento de registros
Status: Original

             07/02/2022 13:33:39

Portador: Andressa de Albuquerque Magalhães

             andressa.magalhaes@afip.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Andressa de Albuquerque Magalhães

andressa.magalhaes@afip.com.br

Consultor Comercial

Associação Fundo de Incentivo à Pesquisa

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 179.93.234.22

Enviado: 07/02/2022 13:34:41

Visualizado: 07/02/2022 13:35:48 

Assinado: 07/02/2022 13:37:20

Assinatura de forma livre

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data
Andressa de Albuquerque

andressa.magalhaes@afip.com.br

Consultor Comercial

Associação Fundo de Incentivo à Pesquisa

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 07/02/2022 13:37:22

Reenviado: 07/02/2022 13:37:23

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 07/02/2022 13:34:41

Entrega certificada Segurança verificada 07/02/2022 13:35:48

Assinatura concluída Segurança verificada 07/02/2022 13:37:20

Concluído Segurança verificada 07/02/2022 13:37:22



Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora


































































